
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assinatura da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Ex. ma  Sr.ª Presidente da Assembleia da República

 Considerando que a Região Autónoma da Madeira celebrou com o Estado, a 27 de Janeiro de

2012, um Programa de Assistência Económica Financeira  (PAEF) “para inverter o desequilíbrio

da situação financeira da Região e, assim, garantir a sustentabilidade das finanças públicas”;

Considerando que o PAEF é muito exigente e quantifica metas e objetivos para a redução de

défices anuais, de consolidação orçamental e de gestão da divida pública;

Considerando que o PAEF assenta em medidas de redução da despesa e do aumento da

receita por via da subida das taxas dos impostos diretos e indiretos, visando o equilíbrio

orçamental ;

Considerando que o Centro Internacional de Negócios da Madeira (CINM) constitui uma

importante fonte de receita fiscal para a Região, para além de ajudar à diversificação e

internacionalização da economia e à criação de emprego qualificado;

Considerando que o Orçamento de Estado para 2012 já penalizou o CINM por via de alterações

no Estatuto do Benefícios Fiscais que fizeram cessar as isenções de IRS e IRC dos dividendos

e juros de suprimentos a entidades sedeadas na Praça Financeira da Região, o que levou à

deslocalização de centenas de empresas para outras Praças Europeias, com consequente

perda da receita fiscal e de emprego;

Considerando que no final de 2011, o Governo Português, cumprindo uma promessa feita à

Região, notificou a Comissão Europeia para a reabertura de negociações para um regime fiscal

mais favorável ao CINM;

Considerando que, surpreendentemente, o chamado Orçamento Retificativo, Alteração ao

Orçamento de Estado para 2011, volta a mexer no Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado

pelo Decreto-Lei nº 215/89, de 1 de Julho, revogando as isenções de IRS e IRC nos juros dos

depósitos dos não residentes em Instituições de Crédito sedeadas no CINM;

Considerando que o fim desta isenção levará inevitavelmente, a uma transferência de depósitos,

designadamente poupanças dos emigrantes portugueses, para fora de Portugal, para além da

deslocalização de Instituições de Crédito para outras paragens, como recentemente aconteceu

com a Caixa Geral de Depósitos que transferiu as suas operações financeiras da Madeira para

as Ilhas Caimão;

Assim:



Tendo em conta o disposto no artigo 156.º, alínea d) da Constituição, e as normas regimentais

aplicáveis, nomeadamente o artigo 229.º do Regimento da Assembleia da República, cujo n.º 3

fixa em 30 dias o limite do prazo para resposta;

O(a)s Deputado(a)s do CDS-PP, abaixo-assinados, vêm por este meio requerer ao Ministro de

Estado e das Finanças, por intermédio de Vossa Excelência, nos termos e fundamentos que

antecedem, respostas às seguintes perguntas:

1 – Que razões levaram o Governo a propor na Alteração ao Orçamento de Estado para 2012,

(artigo 13º) a revogação das isenções de IRS e IRC nos juros de depósitos nas Instituições de

Crédito sedeadas no CINM ?

2 – Esta retirada de incentivos e benefícios ao CINM, aprovada no Orçamento de Estado para

2012 e proposta na Alteração em discussão na Assembleia da República, é ditada pelo acordo

celebrado entre o Estado e as Instituições Internacionais no âmbito do Plano de Assistência a

Portugal ?

3 – Porquê esta revogação do ponto nº 6 do artigo 33º do Estatuto dos Benefícios Fiscais,

quando o Orçamento de Estado, Lei nº 64-B/2011, de 30 de Dezembro, já tinha procedido a

alterações nesta matéria ?

4 – O Estado Português foi instado pela Comissão Europeia a proceder a esta revogação de

benefícios no CINM ? Em caso afirmativo, como perceber esta situação, se é público que estao

reabertas negociações entre Portugal e a União para um novo regime fiscal para o CINM ?

5 – Tendo a União Europeia outras Praças Financeiras com regimes idênticos, e mesmo mais

favoráveis, ao da Madeira, como é que se explica esta progressiva retirada de incentivos e

benefícios ao CINM ?

6 – É ou não certo que estas medidas levarão a uma saída de recursos financeiros,

nomeadamente de depósitos de emigrantes, para o estrangeiro e a deslocalização de

instituições de credito para outras Praças ?

7 – O Ministério teve conhecimento da decisão da Caixa Geral de Depósitos de transferir as

suas operações da Madeira para as Ilhas Caimão ?

8 – Tendo a Região um PAEF para cumprir, assente em corte da despesa e aumento da receita,

esta perda da competitividade do CINM, vai ou não provocar uma redução da receita fiscal ali

gerada ?

9 – Considera ou não o Ministério das Finanças que o CINM, na base dos objetivos para que foi

criado, continua a ser um projeto válido e pode constituir-se como um instrumento importante

para a recuperação económica e financeira da Região Autónoma da Madeira ?

10 – Que posições defenderá o Governo Português nas negociações com a Comissão Europeia

para um novo regime fiscal para o CINM ?

Palácio de São Bento,  quinta-feira, 5 de Abril de 2012

Deputado(a)s

JOSÉ MANUEL RODRIGUES(CDS-PP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho nº 2/XII, de 1 de Julho de 2011, da Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, nº 2, de 6 de Julho de 2011,
a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-Presidentes da
Assembleia da República.
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